
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº , DE 2023
(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri)

Requer a convocação do Ministro de

Estado do Trabalho e Emprego, Luiz

Marinho, para esclarecer a declaração

de que a Lei da Terceirização é irmã

gêmea do trabalho escravo.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal, e

na forma dos arts. 117, II, e 219, I; ambos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a adoção das providências necessárias para a convocação do Ministro

de Estado do Trabalho e Emprego, Luiz Marinho, para esclarecer a declaração de

que a Lei da Terceirização é irmã gêmea do trabalho escravo.
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Justificação

A afirmação do Ministro do Trabalho e Emprego, Luiz Marinho, de que a

reforma trabalhista aprovada em 2017 no governo do ex-presidente Michel Temer

"traz uma perversidade para a qualidade das relações de trabalho" e pode levar às

altas estatísticas de trabalho análogo à escravidão no Brasil é uma declaração

grave que merece ser esclarecida em detalhes1. A associação direta entre

terceirização e trabalho escravo feita pelo ministro levanta preocupações e

questionamentos que precisam ser abordados em uma convocação do Ministro na

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle.

Em primeiro lugar, a terceirização é uma prática que tem sido amplamente

debatida e regulamentada em diversos países, incluindo o Brasil, com o objetivo de

flexibilizar a contratação de serviços por parte das empresas. No entanto, é

importante avaliar se essa prática está sendo devidamente acompanhada e

fiscalizada para garantir que não resulte em violações dos direitos trabalhistas e

condições de trabalho precárias que possam levar ao trabalho análogo à

escravidão. A declaração do ministro sugere uma correlação direta entre

terceirização e trabalho escravo, o que pode causar alarmismo e prejudicar a

imagem do setor de terceirização como um todo.

Além disso, a afirmação do ministro também pode causar prejuízos à

economia e ao ambiente de negócios do país. Ao associar a terceirização ao

trabalho escravo de forma generalizada, o ministro pode estar enviando uma

mensagem negativa para os investidores e empresários, prejudicando a confiança

no mercado de trabalho brasileiro. Isso pode resultar em reticência em relação à

contratação de serviços terceirizados, o que poderia afetar negativamente a

competitividade das empresas brasileiras e até mesmo a geração de empregos.

1 Terceirização é gêmea do trabalho escravo, diz Marinho - 12/04/2023 - Mercado - Folha
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https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2023/04/lei-de-terceirizacao-e-irma-gemea-do-trabalho-escravo-diz-ministro-do-trabalho.shtml
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É importante destacar que o trabalho escravo é uma violação grave dos

direitos humanos e do trabalho, e deve ser combatido com vigor por meio de ações

efetivas de fiscalização, punição e prevenção. No entanto, associar

indiscriminadamente a terceirização ao trabalho escravo pode ser injusto e

prejudicial a empresas e trabalhadores que atuam de forma legal e ética nesse

setor.

Dessa forma, a convocação do Ministro do Trabalho e Emprego na Comissão

de Fiscalização Financeira e Controle é necessária para que ele possa esclarecer

detalhadamente sua declaração, apresentar dados e evidências que respaldem

suas afirmações e debater o assunto de forma mais aprofundada. É fundamental

que as autoridades responsáveis pelo trabalho e emprego no país trabalhem em

conjunto com a sociedade civil e os setores envolvidos para identificar e abordar

adequadamente quaisquer problemas relacionados à terceirização e ao trabalho

escravo, sem generalizações infundadas que possam prejudicar a economia e a

geração de empregos no Brasil.

Salas das Sessões, em 17 de abril de 2023.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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